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POSICIONAMENTO 

 

Retomada do regime e novo texto demonstram assertividade da atuação da Abiquim 

junto ao Governo Federal na questão do REIQ 

É com muita alegria que na última semana a Abiquim viu o resultado de um de seus esforços tomar corpo 

junto aos Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC); Ministério da Fazenda; 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); e Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA): no 

dia 16 de novembro  foi decretada a portaria que regulamenta a retomada do Regime Especial da Indústria 

Química (REIQ). O reestabelecimento já havia sido feito por meio de decreto presidencial em agosto deste 

ano, mas faltava exatamente este ato conjunto para que indústria pudesse usufruir deste estímulo fiscal. 

O texto, na íntegra, pode ser lido aqui.  

 

Nas tratativas realizadas pela a Abiquim junto ao governo federal, sempre foi defendido que o REIQ não 

pode ser visto como um benefício, mas como uma tentativa de redução da gigantesca disparidade de 

custos entre a indústria local e a internacional. Foi preciso demonstrar às esferas governamentais que o 

Regime é condição sine qua non para defender a competitividade da indústria química brasileira, e é um 

dos primeiros passos para garantir a retomada do setor, a fim de contribuir com a economia e com a 

sociedade.  

 

Além da retomada do REIQ, a Abiquim comemora também o novo texto que, a partir de janeiro de 2024, 

passa a vigorar, garantindo abatimento adicional de 1,5% sobre os créditos do REIQ para empresas que 

apresentarem e executarem investimentos em expansão de capacidade produtiva, inclusive de 

fertilizantes. Pelas estimativas da ABIQUIM, o REIQ original permitirá um abatimento no pagamento do 

PIS/COfins de cerca de R$ 310 milhões em 2024. Contudo, acrescido do crédito adicional de 1,5%, esse 
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mdic/mf/mte/mma-n-28-de-16-de-novembro-de-2023-524887335


 

crédito a ser abatido pode chegar a quase R$ 1 bilhão. As empresas poderão usufruir desse benefício 

entre janeiro de 2024 e dezembro de 2027.  

Esse cenário demonstra atenção do governo aos constantes pleitos apresentados pela entidade na defesa 

do setor químico perante a alta demanda de importação e à baixa operação das plantas instaladas em 

território nacional. 

Esta vitória da Abiquim e de suas empresas associadas é resultado de um trabalho conjunto, pelo qual 

todo o setor químico acaba sendo beneficiado, bem como toda a sociedade que é demandante de 

produtos do setor. A Abiquim entende que estes ganhos são cascateados a toda a economia brasileira e, 

por consequência, para toda a sociedade. O fato de a indústria química brasileira ser líder em química de 

renováveis,  a 6ª maior indústria do mundo, com um faturamento líquido de USD 187 bilhões – registrado 

em 2022 – e com potencial para crescer muito mais demonstra um compromisso setorial que, apesar dos 

desafios, está trilhando os caminhos certos.  
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Para a inclusão de profissionais de sua empresa que queiram receber o Abiquim Informa, envie uma mensagem para abiquiminforma@abiquim.org.br 
ou imprensa@abiquim.org.br informando os dados dos interessados (nome, e-mail, telefone, empresa e endereço comercial). 
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